
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

"5.1  O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a partir do dia 20/12/2019 a 19/12/2020, 
podendo prorrogado nos termos do artigo 57 inciso II da Lei nº 8.666/93." 

 

2.-  Diretoria Geral  

Para análise e, se de acordo, para ratificar a decisão exarada pela Secretaria de Gestão Administrativa; 

 

3.Coordenadoria de Orçamento e Custos, 

Para emissão da Nota de Empenho, após à: 

 

4. Seção de Administração de Sistemas Administrativos e Contratações Diretas

Para publicação; 

 

5  Seção de Contratos  

Para formalizar contrato.
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